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RESENHA DO CONTRATO Dispensa nº 013/2020 – 
COVID - 19 

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO 

e JOSÉ A M SOARES – ME. OBJETO DO 

CONTRATO: Aquisição em caráter emergencial de 

material médico-hospitalar e equipamentos de 

proteção individual. VALOR: R$ 739.936,83 

(Setecentos e trinta e nove mil, novecentos e trinta 

e seis reais e oitenta e três centavos). DATA DA 

ASSINATURA: 04 de agosto de 2020. BASE LEGAL: 

Art. 24, inciso IV, da Lei n° 8.666, artigo 4º, da Lei nº 

13.979, de 06 de fevereiro de 2020, artigo 3º, I, do 

Decreto Municipal. Dispensa nº 013/2020 – COVID - 

19. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.007 FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS; 

02.007.10.301.0019.2.032 MAN.DAS ATIVIDADES 

DO SETOR – PAB; 3.3.90.30 Material de Consumo; 

02.007 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS; 

02.007.10.301.0019.2.025 MANUTENÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DO FMS; 3.3.90.30 Material de 

Consumo; 02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE –SEMUS; 02.006.10.302.0019.2.026 

MAN.DOS SERV.MEDICOS HOSPITALAR; 3.3.90.30 

Material de Consumo; 02.006 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE –SEMUS; 

02.006.10.302.0019.1.025 AQUIS.DE EQUIP.P/O 

SETOR  DE SAUDE PUBLICA; 4.4.90.52 

Equipamentos e Material Permanente; 02.007 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS ; 

02.007.10.301.0019.1.029 AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente. 

Prazo de Validade: Até 30 (trinta) dias. 

ASSINATURAS: p/ Contratante: Antônio José 

Martins/Contratante. Sr. José Atanagildo Mello Soares 

/Contratado. Bequimão – MA, 04 de agosto de 2020. 

Publique-se. 
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